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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Elisabete Gonçalves Pereira, 
Endereço: Avenida D. Afonso Henriques, n.º 638, Guimarães, 4810 -431 
Guimarães, nif: 203 308 778 telef. 253 423 920

São administradores do devedor:
António Alves Brandão, Endereço: Rua de Santo António, 286, Povoa 

de Varzim, 4490 -000 Povoa do Varzim
João Filipe da Silva Brandão, concelho de Vila do Conde, freguesia de 

Vila do Conde [Vila do Conde], NIF 222881941, BI 11182289, Endereço: 
Av. Coutinho Lanhoso n.º 810 — 2.º Esq., 4480 -662 Vila do Conde

A quem é fixado domicílio na Rua de Santo António, 286, Povoa de 
Varzim, 4490 -000 Povoa do Varzim

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Data: 29 -04 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

303206517 

 Anúncio n.º 4341/2010

Processo n.º 265/10.0TYVNG — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 26 -04 -2010, 19.55 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Pacote de Selecção L.da, NIF 508639948, Endereço: R: Coelho Neto, 
97, 4000 -178 Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Elisabete Gonçalves Pereira, Av. de Londres, Urbanização dos Pom-
bais, bloco B, 3,1.º, S/ 5, 4835 -067 Guimarães, tel. 253423920

São administradores do devedor: António José Monteiro de Freitas 
Santos Bento, Rua Coelho Neto, N.º 97, 4000 -178 Porto, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

29 -04 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — A Oficial de Jus-
tiça, Ana Cristina Monteiro Marques.

303204727 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Anúncio n.º 4342/2010

Processo de insolvência de pessoa colectiva (requerida) 
n.º 968/09.1TBVRS

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados nos autos de insolvência

Requerente: Horácio Costa — Sociedade de Representações e Co-
mercialização para a Construção Civil, L.da.

Insolvente: Real Tectos — Estuque Projectado, L.da — número de 
identificação fiscal 507397738.

No Tribunal Judicial de Vila Real de Santo António, Secção Única de 
Vila Real de Santo António, no dia 25 -03 -2010, ao meio -dia, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Real Tectos — Estuque Projectado, L.da, número de identificação 
fiscal 507397738, com sede em Hortas — Monte João Anica — fracção 
A, Monte João Anica, 8900 -112 Vila Real Santo António.

É administrador do devedor: Cecile Pereira Rodrigues Vítor, residente 
em Chemin du Cormanon Gai Matin, 3, 1885 Chessiers Villar -Sur -Ollon, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Florentino Matos Luís, 
com domicílio na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 48 -A, 1700 -031 
Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -05 -2010, pelas 10 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).




